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PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

Oficio n° 061/2025/GAPRE

/t’o —2-

Uruguaiana, 28 fevereiro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n° 152/2025 da Secretaria Municipal
de Saúde (SMS), em resposta ao Oficio n° 129/2025/DLEG, do Poder Legislativo,
onde a Vereadora Manoela Rosa Couto, solicita providências, conforme documento em
anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventuais
que ainda se fizerem necessárias.

4
Car os Alberto De gado i/David,

Prefeito MunicipaL
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Cin° 152/2025 - Gabinete

3STADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

llruguaiana, 27 de fevereiro de 2025.

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: SEGOV

ASSUNTO: Faz informações.

Sra. Secretária Adjunta,

Ao cumprimentá-la cordialmente, venho através desta, responder aos Ofícios Executivos da
Municipal de Uruguaiana, recebidos nesta Secretaria Municipal de Saúde, confõrme segue:

Câmara

• Oficio Executivo n° 129/2025/DLEG Informo que esta Secrelaria Municipal de Saúde já e «á
trabalhando na implementação da nova Política Pública de Saúde, referente ao Programa Rede Alyne

• Oficio Executivo n° 132/2025/DLEG Informa que a instalação de bebedouros de água na UPA -

Unidade de Pronto Atendimento, já está na programação da Secretaria Municipal de Saude.

• Oficio Executivo n0 136/2025/DLEG Informa que está na programação desta Secretaria Municipal
de Saúde as licitações para suprir o abastecimento de medicamento ç e fraldas geriátricas. para não
haver mais faltas na Farmácia “Básica” MunicipaL

Sendo o que havia para o momento, coloco-me a disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

A ne
Secretária

Av. Presidente Vargas, ti’ 290v Centro (‘E?: Y”501-656 Uruguaiana/RS
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de Saúde
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CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAJANA
F’ALÁC O 3ORSES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXEC1fl~O N~ 4Q9 /2025/Dl.EG

Uruguaiana, 18 de fevereiro de 2C25

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Aberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica adesão ao Programa Rede Alvne.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, en atenção à Indicação n2 045, da Vereadcra Ma
noela Rosa Couto, protocolizada nesta Casa sob o n2 0278/2025/_EG e aprcvaca pelo P~enkio
indicar a Vossa Excelência, que através da Secretaria Muricipal de Saúde proceda a adesão d
de Uruguaiana ao Programa Rede Alyne que tem como objeti~o a redução da morta idade na
terna no Brasil
2. A ~resente recomendação é justificada de~idc a defasagem da Reoc Cegorha
um antigo programa de assistência a mulheres e c’ianças, desde o pré-natal até o nascimentc.
3. A Rede Alyne :em como objetvo ampliar o inancirento dos serviços e preced
mentos do SUS, fi-equentemerte triplicando seus investimentos financeiros. Ser.’iços que anran
gem o pé-natal, o nascimento e o Banco de Leite dos seus inscitos
4. Seguem os links de acesso de irifornação sobre a Pede Alvne:

— Portaria GM/M5 N~ 5.349 de 12 de setembro de 2024: Altea a Porara d
Consolicação GM/MS n2 6, de 28 de setembo de 2017, para dispor sobre o financiamento d
Rede Alyne. Portaria de consolidação No 6 atualizada contendo a Rede AFin
~03 10 2O17.html#TlTU_O~>

— Portaria GM/MS N~ 5.350 de 12 de setembro de 2024: Altra a Poraria d
Consolidação GM/MS n9 3, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre a Rede Alvne. Po-ta
ria de coiso idação N~ 3 atualizada contendo a Rede Alyne

<https://bvsmssaude.gov.br/bVs/saudelegis/gfl!2217/

prc0003 03 13 2017,html#ANEXOII>
— Resolução - RDC N~ 920, de 19 de setembro de 2024: Dis3õe sobre o Furrio

namento dos Serviços de Atenção Obstétrica e Neonatal
Disponível em: <h~tps://www.in.gov.br/enIWeb/dou//rC50 ucao-rdc-r420-

de-19-de-setem bro-de-2024-586747025’
Estadual de Saúce do Rio Grande do Sul.



PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URLJGUAIANA

PALÁQO BORGES DE MEDEIROS

Disoonive em: <https: ‘/saude.rs.gov.b~’/upIoad/arpu[vos/2O241O/181OOO15
c1br599-24.pdt>

— Mota Técnica no 220/2024: Nota Tecnica Conjunta das Secretarias de Atenção
Primária à Saúde e da Secretaria de Aten;ão

— Especializada à Saúde sDbre a Rede Akjne Disponível em:
chttps://www go~..Dr/saude/pt-br/centrais-de-conteudo~ubIicacoes/notas-tecnicas/2O24/
rcta tecnica anjurta no 22Q-2Ø7s1-rlcri-c~n~-mç-~-

Aterciosamente,

Ver. JOA1
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